Orientações para encaminhamento de Projetos de Pesquisa à 
Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA) da UNOESC
1. Todos os projetos de pesquisa envolvendo estudos em modelos animais devem ser encaminhados previamente à Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA) para análise e parecer. Consultar a página da CEUA: 
http://www.unoesc.edu.br/unoesc/pesquisa/comissao-de-etica-no-uso-de-animais para informações, tais como: formulários a serem preenchidos, cronograma de reuniões e itens gerais necessários para a análise adequada dos projetos. 
2. Nos Projetos de Graduação, o pesquisador responsável é o professor orientador, Projetos de Pós-graduação o pesquisador responsável é o aluno.
3. O pesquisador será avisado por e-mail quando o parecer da CEUA/UNOESC estiver disponível. 

4. Os projetos devem apresentar cronograma, informação de quais são as fontes de financiamento e comprometimento (através de assinatura no formulário de encaminhamento) de todos os pesquisadores (incluindo colaboradores externos, alunos de pós-graduação e iniciação científica) envolvidos no projeto. A assinatura de colaboradores externos pode ser anexada, se necessário, fora do formulário de encaminhamento, na forma de carta ou outro documento anexado como documentos de aprovação. O formulário de encaminhamento encontra-se na página da CEUA/UNOESC e deve ser preenchido, assinado, como também gravado em CD juntamente com o Projeto de Pesquisa.
5. Os projetos devem ser encaminhados à CEUA/UNOESC antes do início dos experimentos, intervenção ou coleta de dados (mesmo estudos piloto). O tempo médio para aprovação é de um mês, mas pode estender-se se houver pendências. Levar isso em consideração no estabelecimento do cronograma.

6. Os projetos devem estar de acordo com a Lei de Procedimentos para o Uso Científico de Animais - Lei No 11.794 (08.10.2008).  Dúvidas sobre detalhes específicos (por exemplo: qual o melhor método de anestesia para o meu experimento?) podem também ser esclarecidas em outras fontes especializadas, como a SBCAL (www.sbcal.org.br) e o Canadian Council on Animal Care (www.ccac.ca) e/ou no site da CEUA no link “Material Educativo”.
7. Os aspectos considerados na análise de um projeto que envolva experimentação animal são:

Gerais (aspectos contemplados no item Introdução e/ou Justificativas, nos modelos experimentais escolhidos e no Currículo Lattes dos membros da equipe)
a. Relevância da pesquisa e necessidade da utilização de animais para comprovação das hipóteses formuladas e avanço no conhecimento no tema específico do projeto;

b. Adequação das técnicas e abordagens experimentais propostas aos objetivos do projeto, (o nível de severidade dos procedimentos envolvidos deve ser citado). Um guia para avaliação de severidade dos procedimentos pode ser encontrado na página do CEUA  no link “Material Educativo”. A descrição dos modelos animais e técnicas empregadas devem apresentar um nível de detalhamento adequado para a análise (por exemplo: intensidade de choque, temperatura da água, tipo de cirurgia, cronologia dos experimentos);

c. Experiência da equipe com projetos que envolvam experimentação animal.

Específicos (informações específicas a serem contempladas no item Material e Métodos, dependendo das características próprias de cada projeto).

a. Espécie (s) a ser utilizada, procedência (biotério, criação ou silvestres), condições de transporte, ambientação, alojamento e manutenção dos animais. Liberação oficial do IBAMA e/ou para pesquisas com animais silvestres: AUTORIZAÇÃO DA SISBIO – Sistema de Autorização e Informação em Biodiversidade. O procedimento é online, entrar no site: www.icmbio.gov.br/sisbio, ver a instrução normativa 154/2007. A SISBIO tem 30 dias para liberar o documento.
b. Condições ambientais e de infra-estrutura do local onde serão realizados os experimentos propriamente ditos;

c. Definição dos grupos experimentais.  

d. Número de animais a serem utilizados por grupo. Este número deve ser definido através de cálculo amostral ou justificado a partir de dados anteriores, publicados pelo grupo de pesquisa, ou da literatura.

e. Regimes de tratamento com substâncias-teste, dietas ou outros procedimentos e respectivos controles (doses, concentrações ou quantidades; intervalos, vias e volumes de administração; duração do tratamento ou dieta), os quais devem ser justificados com base em dados anteriores do grupo ou dados de literatura.

f. Métodos para retirada de fluidos corporais (via, volume e freqüência), quando for o caso;

g. Métodos de contenção dos animais, quando for o caso;

h. Métodos de analgesia, sedação e anestesia, quando for o caso.

i. Procedimentos cirúrgicos, quando for o caso.

j. Cuidados pós-operatórios e/ou providências a serem tomadas no caso do animal apresentar sinais de sofrimento excessivo ou não compatível com os objetivos do experimento e/ou possível benefício advindo da pesquisa.

k. Métodos de sacrifício/abate dos animais, com descrição dos procedimentos.

l. Métodos de descarte dos corpos ou carcaças dos animais e outros resíduos biológicos.

m. Destino dos animais, no caso de não serem sacrificados/abatidos.

n. Métodos de descarte de resíduos químicos, quando for o caso.

o. Medidas de biossegurança, quando for o caso.

